
PREFEITURA MTi NITIPAL DE
C,&PELA DO ALT'O ALEGRE . BAHIA

llllry_t.Lr [IlL]-| g§:l]4.q2é

Pl]!o l)rescnie I,jt.lrü de Contrâto. regirkr pela Lei ledcral n."
l4.ll3/21 e altcraçôes posteriores, qLrc ertrc si celebrant a
I.'t]ND() MI.IiIII('IPÂt, Dtr ASSTS'TIiNC'IA SOCIAI, DE
CAI'EI,A DO ,fL'fO ALEGRE, pessoa .iurí.iica tle dileitt,
público intelno, CNÍ'J sob o rr' I9..198.2ti l,'()001-82, sorn
sede à Avenida Dezessete de Abril. r" 115. IJairro: Centro.
Capeia do Aito Alegre. Bahia. nesle lto rcprcsentatla pela

Sr.", lVlnrceli r-{oque dos Sântos, .!iecrclirria Mrrnicipal.
doravante dcaoutinado CONTRAI-i\N I'E. c. do otttro. a

emprcsa POSTO MR OLMIR^ L'fD,A., insclita nrr

CNPJ sob o n' 13.312.861/0001-19. Conr sctle a Avenida
l7 de Abril, l" -i87, ( entro, Capela do ,\lto Ale gre/BA. Cl-l'
44.645-000, nesse alo representâdo pelo Sl Ilidelbrando
llalioino ile Oliveira, portador de ('PF no "s5.*++.*;t*-5'1.
dcnorrr iniurilo- se a partir de agora ('( )N-l'Rr\TADO.
Resolvern fit ttrar o presente Tcrlno dt ( ontr at,,. cotn base ttt,

Pregão Presencial n" 006/2025. regir[' no c;tre ccrttber pela

Lei Fedcral n" 14.133/21 e altcraçõcs su bsctlt tetttes. e pelas

cláusrrl:rs e condições abaixo cstabelccidas:

CLÁUSITLA PRIM}]IIIA - DO OBJITO

( onstitUi o ob-icto (lo l)resuile sontrato a À(iuisição r'!c combustível tlestinatlo rro abastccinrent0
tlos vrículos qur servcrn ao f'undo Municipal tlc rs.sistôuria Social de Otpela tio .-\lto Alegre e

sras un!tlades. co:rtirnnc dislxrsiçÕcs cslabele!id0s no Pregiio Prescncial ;r" 006/2025.
ari;or;zâçilo Çonii,ir rros Prurcesriú .{tlnrirriltlll ivo rle n" 047/2025, quc inde})endelrlc rlc transcriçirr
iriic{r'itrn o prescll1e colltrato. c ,\r'.ertr Urtic,, tiu5tc irlstrumcllto contri]ttlal.

CT,ÁL1SI]LA SEGI.]}\DA _ IIE(;IIVIE DE íI.ÍITCIJÇÂO

O presente conÍrâto tcrá reg,inre tle cxecução do tipo palcelado, conÍbrnrc necessirlitde do Ltso dt,

scrviço.

CLÁUSULA TERCEIII.À _ I)O INSTII.IIME.I.I?O VINCULATÓRIO

O prescnte contratLr está virrcLrlado ao Processo .Adnr inistrat ivo n'0471202:. Pregrio Prcsencial

n" 006/2025. e proposta co,ur:rcial apresortada pela CONTRATADA. qrrc indcpendente de
transcrição integrarn estr' insirumeDto conlralual.

CT,ALSULÀ {it.rit'tA - \/Âl-oR E ci)lrDrÇofts DE PAGAMINTo.

l)ela pcrleila execução rlos serviços, otr.leti, dese contrato e obdecidas rs denrais condições
cstipulridas |csle lrstrurrento. a CON'I RA'lAN'f E pirgará à CONTRATAT)A o rulor ulolral é

tle RS 50.300,00 (Cinquenta mil e trezenlos reais), sendo este, prodirto cft;s preços Lrnitár'ios do
itcrn corrstante no alrcx() único deste instrurnento.
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Pardgrafo Primeiro: A CONI RAl ADA enritirá.c lrprcsentará Nota F isca l,/F atr.rla tle acoi'do conr
os ser,'iços prestados. devenclo u mesnra ser devolvicia à CONTLATADA. ern caso tle erro.

Porágn(o Segundt': t.) paganierrto lica corCii:ionado à corlprc,vação de ilL'c a ( ONTRAIADA
enconllil-sc adinrplente com l le-ltirlalidade llscal. tlc';crrdo scl comproladlr rrrcdiantr': V

.,/ t



PREFEITURA MUNICIPÂI. DE
cAPEt-Ê,. tlc Ât.T0 &t"Hf;Rr - BAt{ip.

â) Ce(idão ('on-jrtrrta r-lr, [;cLrilc,: ril;:l11...,., , ,-r.,r! ))ixilriii:i r: ri Dividr Ativa da União,
experlida pela Secretâri:r Ca llrcíjilr Ic<i.:ill r i,,.'i lrr:ticral »o 8.21291 e I4.3.1.i/2 l):

b) Certificado ile Regularid:rcie do i'íjTS. [om.'i:i-jo pela Cai\a l--conônrica Fedcral. dentlo do
seu prazo ,le validadc (l-ci I'-cderal no 8.036/I9S0 e I4.-i-i-i/2I):

c) Cerlidão Negativa de Débitos'll'nbalhistas" denlr'o do seu prà7-o de validade (Lei Federal n'
12.440i201l e 14.33 3i2l);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do L.staclo. no qual se
loçaliza a sede da licitante. ou outro documento que r) substitua legalmente.

c) Ctttldâo NÉsâtlv.! çlo Dútlltçr plrrrr conr ê Fnrsnd4 Mqnlulpnl, çlí rsd! rlà llsltnnt! uu
domicilio, dentro do seu prazo de validade; . ..

cL.4usuLA eUil,i.TA" 
"- 

Dlr.BBêdu§T&.; .*,\;".fi,-. ;1rr , ,.; 1:' i ! t:.: :i. '

Parágrufo Primeiro: Deverá a CON'|RAIANI'E verificar se assiste dir€ito a CONTÍIA'|ADA e

elaborar -fermo dc Reajuste CorltrâtLral di:firrindo o percentllal de reajuste e novo valor do co[trato.
em periodo rnáxinro de 30 dias oontados a partir clo resebinrcnto do pleito.

CLÁUSULA SEXTA - RETENÇÃO TRIBI /IRIA

Sobre o ralor da Prestaçao Ce seryiços/plodutos Íbrnecidos objeto destc' contraÍo. ()

CON'fRA fAN l'[i deverá realizai ir Retenção do lmposto de l{enda confonnr. percentuais
estabelecidos no arexo I dâ Instmção Norniativa RF-B n' 1234, de I I de .laneiro cic 201 I e Decrertr
Municipal n" 084 de 24 de Jrrlho de 2023, sob pela de ficar conÍigurada renúncia de receita nos

termos dâ Lei Conrplernerttal I 0 i/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRA'IADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofler retenção conforrne âpurâção lealizada pela CON'IRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CON'IRATADA seja isenta da Retengão de lmposto de Renda.
deverá encaminhar ern conjunto com a Nota Fiscal cmitida as declarações constantes nos anexos l.
ll ou III do Decrelo Municipal rf 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional. para firrs de
comprovação da Isenção pletendida."

cI,ÁusuLA SÉTIMA - t).r'r ENTREGA Dos ITENS

4.1 - Os itens dcverão ser entregues em conÍbrmidade com as condições contidas rro Processo
Adm. n" 047/2025 e proposta conrercial aprescntadâ pela CONI-RATADA, que originou este
contrâto.
4.2 - Os ltens serão entresues no MLrnicípio de Capela do Alto Alegre e lecehido por servidor
responsálel designado pelâ unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conÍ'crência imediata do material.

Parágrafo Primeiro - O rccebimerrto do objeto aqrri lcgistrado só se dará após adotados. pelo
Município, todos os procedirnentos previstos no art. 140, inciso I[, da Lei n.' 14. I ii/2 I .

4.3 - Enr caso de divergôncia entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos e1êtivarnenle
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatarnente, para adoção das
providências cabíveis.
4.4 - O prazo para entrega do itern .,erá irrrediato, contatlos a partir da assinatura do.IeÃno de

Vediante e\prcir(, pedido da ( ONTRAIADA,. q.,prescrtre conlrato p()detá ter' \eus preÇ()..

reajustados pelo IPCA - indiic de Ple ços 
'ao' Côri'súriiiáor Amplo, iliüulgàdo pelo IBCE na tlata

base do termo de Reajuste, observatlo o irlnsitrrsó de I (um) ano entre a data de assinatura do
üonlralo e do pe,.litl() pleiteado.

c()ntrato
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07 I l- Fundo Municipal
de Assistência Social.
07() I Sec. Mun icipal
dc Assistência Sociai.

33903000 - M
de Consumo

PREFEITU RA'IVl UN ITIFÊ.1 DE
CAPELA NO ALTN ÁLEGRE " BAHIA

.1.5 - O prazo estabelecido no ilen'r 4.4 1;or,r,,;ri :;r.r r-;( | ri r'a:i.rii do, tltLando solicitado pelo Fomecedor c
desde que ocorra nrotivo justiÍicado" courp:-cvadr-. ,; :.--'<iio pela Administração.

CLÁUSULA oITAvA - DA DOTAÇÃG o}TÇÁiíENTÁRIÂ

,\s ciespesas dcetrrrcntes dcsle eol]trâto. correrào por conta da seguinte dotilç,i() llrada na Lei
amentáriâ Anual
G Ao/I ]N II)A D T] PR().1 F1 ()/ÂT-l !'ll)A l)Fl ELEMEN'TC) DF,

D tcll.lci 
^2002- MenutenÇii., seryi,;os 1'e.cnir;os e

Âdnrin istr'ativos
-?()i7-Serviços de.Ptoteção Súial
l.sllcLial L[ ntrJia cômplex iiláde

'lt):5 §çr 'çP 
' 
l Pl'ótêçãõ-bãsi'â

lo::- PÍosrama.Criança fcliz ,

:036- ijcstão descentralizada do Bolsa
FamÍlia

CLÁUSULA NONA _ I)AS (;ARÂNTIAS EXIGIDAS

I)ara cste contra«) naro Í'oram cxigidas garautias

CLÁUST]L.,I DÉ(]I\,IA - OBI{IGAÇÕES T,,{S PARTES

I - Constitui obrigâção da CONTRATANTf,:
a) Prestal as iníormações e os esclarecimentos que vellham a ser solicitadl)s pelo oontratadol
b) Designar Servidor responsável pelo recebinrento e conlêrência do objeto deste instrumento;
c) llfetuar os pagarnentos conl'orrrle disposto no contrâto;

II - Constitui o!rrigação tla CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos sL'us empregados. se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais conro: salários. seguros de acidentes, taxas, impostos. contribuição tlc
vales-refeições. vales-lransportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhislasi

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ori tlolo na execução do aontratoi

c) Conrunicar à contratante. por escrito, quaisclucr anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os escliirccimentos rlrrc -jLrlgar necessários para a boa execução do contrak)i
d) Ernitir toda:; as NoÍas Fiscrir e,iorr cl;cumentos exigidos pela legislação r igente:
e) Conlprômetcr-se a atcndcr colll prestezâ às reclamações sobre a quâlidade c pontualidade da

enhega do rnater-ial. pr-ovidertc iando sua inrediata correção, sem ônus para o MLrnicipio;
l) Entregar os Bc.ns/Serviços c«rnlbrrne definido enr proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigaçâo do corrtrâtado de manter, durante toda a execuçào do coutrato, enr

cônrpatibilidâde com as obrigações por ele assumidas, todas as condições erigidas para a

habilitação na licitação. ou para a qualiíicaçào. na contlatagão direta:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Ilste Contrato podcrri ser motlificaclo nos segrrintes tcrinc\s:
I - Unilater:rlmenle; a critério d.t Àdministraq:ão:

a) Quando riccc'ssária rnr'rdificição rro prc-rjeto ou das especificações do obic'to, por motiv()
devidarnente.iustifi caclo:

b) Para rnodificação do valor decorrente da rnajoração ou redução quantitativa do ob.ieto

conlratuâl alct o linritc pcrnrilido por lei
II - Por acordo, quando:

rteriu I
1.500.0000

1.66r.0000
r.660.0000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO A.LTO ALEGRE . BAHIA

â) Quando convefliente a substitr.riçlir, clrr gl,ri.rttia de cxeclrçal(',
b) Necessária a modificação Ce regime cu nrodo de execução. por r.eriÍicação da

inadequação das condições originárias:
c) Necessária a rrodiliceçào da fbrma de pagarnenlo, por rrotivos [elevantes c
supervcnientcs, nlanl,do o valol inioial:
d) para restabelecer o cquilibrio cconôrn ico-financeiro inicial do contrato ern caso de for'ça
nraior, caso fortuilo ou lato do príncipe ou em decorrência de tàtos inrprevisíveis oLr

1,lrevisíreis de corrsr.r;uêrcias irrcalculáreis. que inviabilizcrrr a exceuÇÀ() (l(r üonlralo lnl
unÍr(r Fict$ d(r, rarlrrlti.llrr ím qunlqr.r.rrr\ r rrfifllfllt Úhlrtlv{ ch rlrer, rrtrhílrardü rth
contrato:

Parágrufo Primeiro'. A Contratada ôbriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato. os

acréscimos ou supressôes et-etuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Pordgrafo Segundo: A CON'IRATANI'Ê ieiliónilêiá á'CONTRATADA enr prazo máxirno de 2(l
dias. prorrogáveis por igual período, os pddido§ ?â reestabelecinrento do equilibrio econômico-
l'inar:ceiro do contlato.

(LÁ[ ST LA D[('I.\{A sf GUI!DA _ D4 RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito destc Contrato, independentemente de notitloaÇão judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses pre',,istas no art. 137 da lei 14.133/21, sem pre-juízos das sanções

aplicáveis.

Puúgrufu Primeiro: Ocorrendo a rescisão seln que haja culpa da CONTRA-IADA, será esta

lessarcida dos prejuízos rcgulannente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.
Parágndo Segunzlo: Os casos de rescisão contratual serão formahnente motivados. assegurand{r-se
à CON IRATADA o direito à prévia e arrrpla det'esa;

CLÁUSULA DÉCIMA I.ERCEIRA - DA FORÇA MÂIOR

Caso o CONTRA1-ADO, por rnotivo rle força maior, fique telnporariamente impedido de cumprir.
total ou parcialmente. as suas obrigaçÕes, deverá comunicar o fato inrediatamente à tiscalização.
ainda que verbalmente, ratiíjcando por escrito.

§ 1". Na ocorr'ência de motivo de tbrça rnaior'. o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus cÍêitos, podendo qLralqucl das partes propor o destrâto, ficando o CONTRA IANTE obrigado
ao pagamento da irnportância corlespondente ao valor dos serviços.já executados.

§ 2". O CONTRATANT.E e o CONTRA'IADO não responderão entre si por atraso decorrente dc
força nraior.

CLAUSULA DECIMA QTiARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, palcial ou total, de qualquer das cláusrrlas contidas no contrato, sujeitará a parte :r

CONI'RATADA às sanções previstas no aúigo 156, Lei n." 14.13312l', garantindo a previa e ampla
defesa em processo administralivo.

§ I "- A nrulta será sraduada de acordo com a gravidade da infi'ação nos seguintes lirn ites:

l. 0,5 % (Cinco decimos por cento). ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da
parte do serviç<.r não realizado

ll. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado. por cada
dia subsequente ao trigésimo.
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PREFEITURA MUN!CIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

§2''- A adrninistração se rescrva ao direito cle .i:r(r:,,,i,rr (io pi,q:.rr'rerrl() cleviCo à (IONTRAI'ADA o
valor de qualqucr ttrulta polyerlurr irnpr;stt €m \'irtnd,l ,io iiescurrrprimcnto das condições ora
estipuladasl

§l'- As multas previstas nesta clausüla não tem carátel compensat(irio e o seu pagatnento nào
eximirá o(a) COIiI RATADO, de respon sabllidade por perdas e danos, ou da imputação de l'orma
cumulativa de outras sançôes previstas na Lei 14.133121, decorrentes das inÍ'rações cometidas.

(:!ÁUivt"^ Dú('tMô (rt.rtNT.t . D(l FUN| AMtEÀtTo l,rG.ÂL. Í: (-.Aioal (rMtrÊar:

O presente contrâto rege-se pelo disposto nas l:eis Federais n" 14.133/21 e suas alterações
posleriores, constituindo ato.iurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de dileito adquirido.

O presente cortrato pâssará a r igoral a p4mir de I 6/04/2025; com térnr ino enr I 6/0,1/2026, podendo
tcr seu prazo prorrt,tado dc: acordo cout as disposicô,-'s da L,ei u" l4.l33l2l e altcraçõcs posteriorcs.

CLÁUSULÀ DÉCIMA SÉTIMA _ FISCAL Do CONTRATO

Fica designado a Sr.' Juliany Peleira Lim4 Matrícula n' 200680, corn o objetivo de
acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da eKecuçâo deste contrato de
acordo corn a Lei rr'14.l3l/:l.

(]I,AUSUI-A DE('Ii\T.A OII'AYA - TX) FORO

Irica eleito o loro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrirnento cle qualqLrer outro per
nrais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assirn. por estarerrt -iustâs e accftatlas. snbscrevem as partes o presente Termo de Contrato. cm l
(duas) vias de igual teor e Í'i:rma, dand:r-o corno bom e valioso, na presença de duas testernunhas.

Capela do Alk) Aleurs. Ilahia. l(r de Ahlilde 102:,

l'

/1

C A ROQ
Sec. Munic. de Assistência Social

CONTRAT'ANTE

ftY-J,a,ffi
[m DoS SANToS

I

P( )S1 O t\Iti 0
w"-

LIVEIRA
R,:sp. Iegal. Hidelbrando Baldoino de Oliveira

CON'TRA'fADO

l esternunhas

blrW
it rrr-'

L
\onre
cPF':pl4ç31a5s al ( t,l

i
I

I

{

l

I

cLÁusuLA DECIMA sf,xrA - DA VIGôNCIÁ.-".- .



ITEM

R$ 6,28 R$ 12.560.00l
GASOLINA COI\íUÀ/1, coníorme n
da Al,lP

ormas 
I

tT. . 1.000

6.000 R$ 6,29 tt$ 37.740.(X).1
GASOLINA ADITIVADA, conforme a
normas da ANP. "i l';

RS 50.300.00YALOR'I'OTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
GAPEI-A DO,EL O ALEGRE . BAHIA

.4NEXO UNICO

I

i

I

I

I

I

I
I

I

UND. V. UNT V. TOTAL

I
I

7



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Il[st_iNro Do coNTItA t'o N" 05{/2025

(.ontlatantei I'UNDO NIUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL l)E CAPELA l)o
.\l-,'to ALECRIi. pcssoa jLrritlica tle direito pírblico interno, CNPJ sob o rr" l9..19ti.l8l/0001-
81. conr secle à Avcnida Dezesseto Ce Abril, n" 315, Bairro; Ccrrtro, Capela do Alto Alegre.
l3ahia. neste ato reprcscntada pela Sr.'Marcelâ Iloque dos Santos, Secrelalia Municipal.
Contratado: POSI'O MR OLIVUIIIA LTDA. inscrita no CNPJ sob o n" 13.332.861/0001-
19. ('om sedc a Ârcnida l7 dc Abril. no 387, Centro, Capela do Alto Alegle,/tlA. CEP 44.645-
000, nessc ato representado pelo Sr tJidelbrando Baldoiuo de Oliveira. portador dc CPF n"
r<a **:* **d. <)

Objeto: Aquisiçãii de conrbustível destinado ao abastecinento dos veícLrlos quc servenl ao

I undo Municipal dç Âssistência Social de Capela do Alto Alegre c suas uni(la(lr:s.
lundamentaçâo l-cgàl: Art. 28. lnciso l. da Lei no 14.13312021.
! ulor tlo Contrlrto: R$ 50.300.00 (Cinquenta nlil e trezentos reais).
Datr tla Assinatrrla: l6 de Ahlil de 2025.
Vigôncia: l6 de r\trrildc 2026.
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,KtUNIICIP§Ô
ÂNo 2025. A/\

15 IJE [14t3 l.] '

PREFEITURA MUNICIPÂL DE CAPELA DO

\,,-

RI.]SU\TO DCJ C]ONTRATO N' 054/20?5

, irrtraÍante: I'UNDO MUNICIPAL DE ASSISTONCIA SOCIÀL DE CÀPEÍ,A DO AL'l O .ILECRE, 1:,:.:,,,r,
,., iclica de di eiiLr público intcnlo, CINPJ sob o no I Q.498.2ii I /C001 -tj2, cortr sede à Aven ida Dc;;:css,.'lc de r\bril, rr" I t :.
rl ,riro: Cül'rli(\. C:pela do.All,.r -A.leg|c, Bahia. neste alo ;el)resentath pcia Sr," l\,Iarcela Roque dos:inütos, Secr,l.r,',.r
.. lrrr,i; ipal,
lntntâdc; POSTO MR OLIVÍIIRA LTDA, ilscritl n,l Cn-PJ eob o tf llr.3-l2.tt6l/0001-19 Conr sede ír é.i'crr(il
. I dc A:rril. n" -i87, Ceftro. C'apela do Alto Alcgtc,/ôr\, a]llP 4.1.t.{5-0C0. nessc r:lo rcprt'scntatlo pelo Sr }{idelbrrrL[,
ll, idorno rle Oiir. eira, pi:rtarior de OPF no 755.+*+.+* +. 51.
tih.icto: Aquisiçio .de cqmhustívcl destinado âo abastecilnento dos veiculos quc serl/enl ao [iundo Municipai tl,'
\isistência Social d,e Capela,lo Alto Alegre c suas unidades.

l.'rf ndâmentocãír Legal: 4fl. 28, lnciso I, da Lei n" 1.,1.l,3312021.

\ rlor do Contrato: R$ 50.300,00 (('inquetrta ruil c trczentos reais).
i,:rÍa da.\ssinâtura: l6 de Â'orildc 2025.
t r;1ência: l6 de Abril de 2026.

praçâ ,rccqrirn, Mâchado, fl. t70, loAnd?r. Cenirc, (:ep: 44ô45-00C. Fonê/faxr (75) 3ô90-222i2, E-nrail:preíeituraoécJFelâ@!an.o cc'

I :1o !oc!rno. ú fjc sc' veíiJlcad. LI I \ijrrf. !krÍíf.(;

l,,ri1 .' G.dr,rrr; AIuãlizaçrô ará, i r).:rlrsa !i,:er! )-L2-'naaPólln. Gl-i/ i,341'o de Apl,c.ç3 Au'01
,;ijtrr-1jo !t ;(.S ,:,.ü do P.ogÉí.: r' Cr|B'lad.. . Pr.ceçsô n' BR t' 2a l / CaC'51 5-j ' ltlP



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria dã Recêlta Federal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COIü EFE]TOS DE NEGATIVA DE TJÉBITOS IiÊLATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVDA AÍIVA OA UNIÀO

Nome: POSTO M R OLIVEIRA LTDA
CNPJ: 13.332.861/0001-í9

Ressalvâdo o direito de a Fezende Nâcionâl cobÍar e inscrever quaisquer dÍvidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima identifcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos ãdministrados pela SecÍetaria da Receilã Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do arl. 151 da Lei no 5.i72, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão .iudicial que delermina sua
desconsideraÉo para lins de certiÍicaÉo da regularidade fisca,, ou âinda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativâ da Uniáo (DAU) na lrocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conformê disposto nos aís. 205 e 206 do GTN, este documênto tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o êstabelecimento matriz e suas Íiliais e. no caso de ente íederativo, para

todos os órgáos e fundos públicos dâ administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange inclusive as csntribuições sociais previstas
nas alínêas 'ã' a 'd' do parágrafo único do âÉ. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação dêsta certidão está condicionada à veriricaçáo de sua autenticidade nâ lnlernet, nos
endereços <http://rfu -gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente Çom base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nÔ 1.751 , de 2l1\t2o14
Emitidâ às 15.'22:47 do dia 08101/2025 <horã e data de Brasilia>.
Válida até o7 t07t2o25.

Código de controle da c,ertidáo: 53CA.C6EF.5íC0.07FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.



GOV}-RNO D() ESTÂDO D,A BAHIA

SECRETARIÀ DA FAZENDÂ

llmissào: 06/03/2025 l5 l,)

Ccrtidão Negativa de Débitos Tributár'ios

(Emitida para os efeilos dos aÉs. 'lí3 e t14 da Lei 3.956 de í1 rle dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo N': 20251268307

RAZÀo soclat

POSTo M II oLTVEIRA LTDA

lNscÍ1ÇÃo EslAouAL

02l.65tt.9llt

CNPJ

13.331.B6i i {illr} I -t 9

Fica certiÍicado quo não corlstam, átó a prês€nto datâ, pendênciâs de Íesponsabilidade da pessoa fisica ou jurÍdica acirr,ir

identiÍicada, rêlativas aos tributos administrados por esla Secretaria.

Esta certidão engbba todos os seus estabBlecimentos quanto à inexistência de Cóbitos, inclusi'.,e os inscritos na Divida
Ativa, de compatência da Procuradoria Geral do Eslado, ressalvado o direito d2 Fazenda Publica do Estado da Bahia

cobrar quaisquôr débitos que vierem a ser apurados posteriormenle.

Ernltidâ 6m 0610312025. confoíme Portaria n" 9'18/99, sendo válida por 60 dias. contados a partiÍ da data de sua
emtssâo

AUTENTICIDADE oEsTE DocUMENTo PoDE SER coMPRoVADA NAS INSPEToRIAS FAZENoÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do ca(áo original de inscnÇáo no CPF ou ho Cl'lPJ da
Sêcretaria da Receita Federal do l.,rinistério Ca Fézen.Ja.

Pàgnra I dc I RclCcdirlaoNcgnl,\'r i l,r.

i



MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
5AZENOA PÚALICA MUNICIPAL

Dala lmpressão: 1 I 10312025

CERNDÃO NEGATMA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 00000059/2025

Emlssão: 1'r10312025

Validade: 09/06/2025

POSTA M R OLTIERA LTOA 
'IECG A : 000.004 - 523/ítO 1 -1 I

CNPJ : 13.332-861 l0ool-19
CNÀE: 1731-Eno
AVN 17 DÉ AARIL,387

POSTO DÉ COMBUSTIVEL

CENTRO
IU61§.OOO . CÁPELA DO ALTO ALEGRE . BA

EM OUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARÂDO EM PETICÀO PROÍOCOLADA NESTE ÓRGÁO É
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVETi E COBRAR DÍVIDAS QI,JE
VENHAful A SER APURADAS, CERTIFICO, PARÂ OS DEVIDOS FINS DE DIREIÍO. OUE, MANDANDO REVEIi
OS REGISTROS OA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOLJ.SE A INEXISTÊNCIA DE
DÉBITos RELATIVoS À INSCRIÇÀo ACIMA, E PARA CoNSIAR, DETERMINEI oUE FoSSE EXTRAIDA ES].A
CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:OUALQUER RASURA OU ÉMENDÂ TORNARÂ NULO ES]'E DOCUMENTO,

(x)r205({)(ntr59000m0 I 49 i.l

R

I



. 'd :r7 C,,lsulta Regulaririâdê do ErxprcÍlírd.r

',tr lta r

Cert ificado dc Regularidade
do FGTS - (lRF

Inscrição:
Razáo

Social:
Enderego:

r3.332.861/0001-19

POSÍOMROUVEIRALTDA

AV 17 DE ABRIL 387 / CÉNIRO / cAPEtrA Do ALTO ALEGRE / BA I 44645-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta dâta, a
empresa acima identiÍicada encontrâ-se em situação regular percnte o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrançô de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29103/7 OZS a 27 I O4l 2025

Certificaçáo Número: 2025032900530 17 2622073

Informàção obtida em 31/03/2025 16:40:05

A utilização deste CeÉificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa,gov.br

htlps://consUlta-cí.caixa.gov br/í!nsullâcÍí/psg6s/consultáEmpre€sdorjsf



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

Nome: POs?O M R OLIVEIRÀ L?DÀ (MÀTRIZ E FiLIÀiS)
CNPJ: 13. J32. S61,/0001-19
Certidão n": 13310151/2025
Expedição: 06/03/2025, às 15:21:41
Va.l-idade: 02/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição,

co n tado s da data

Certifica-se que POSTO !T R OTTVEIRÀ LTDÀ (UATRIZ E FILIÀIS),
inscritc (a) no CNPJ sob o no 13.332.861/0001-19, NÀo coNsTÀ coÍro
inadimplente nô Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida c,:m base nos arts. 642-A- e 883-A da Consolidaçãc
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2011 e

13,46'1 /20L1 , e no ALo 0I/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão sào de responsabilidade cic.r s

Tr íbuna i r; do Traba I ho .

No ca.Eo de pessoâ juridica, a Certidáo atesta a empresa em relacãf
a todos os seus estabelêcimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaçâo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORT{ÀÇÃO ü.tPORgÀr*rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalh.:-st-as :ons+-atr', os darlo::
necessários à identificação das pes-<oes natura.s e lurídicas
inadimplent.es perante a JustiÇa do Trabaltro quanto às cbrigaÇÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada en jufgado ou er
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no ccrncernente aos
recolhimentos previdencj-ários, a honorários, a custas, a
emofumentôs orr a recolhimentÕs dêtêrminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministerio Público dc
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títul-os que, por
disposição J-egal, contiver força executiva.

.!


